
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 298-B, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Alberto Neto) 

 
Dispõe sobre a suspensão da exigência da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou 
Serviços - PIS/Pasep-Importação e da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens 
Estrangeiros ou Serviços do Exterior - Cofins-Importação incidentes sobre 
as importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de 
Manaus regulamente inscritas na Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - Suframa, quando destinadas ao consumo interno; tendo parecer 
da Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional, pela 
aprovação (relator: DEP. ALAN RICK); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. SIDNEY LEITE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento Regional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 14-B: 

“Art. 14-B. Fica suspensa a exigência das contribuições de que trata o 

art. 1o desta Lei nas importações efetuadas por empresas localizadas 

na Zona Franca de Manaus, quando destinadas única e 

exclusivamente ao comércio local, desde que a empresa esteja 

regulamente inscrita na Superintendência da Zona Franca de Manaus 

– Suframa.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir isonomia entre 

o tratamento tributário dado à remessa de mercadorias nacionais para a Zona Franca 

de Manaus – ZFM e o dado à importação de mercadorias estrangeiras para a referida 

região, tornando o comércio local mais atrativo. 

Atualmente, o art. 2º da Lei nº 10.996, de 15 de dezembro de 2004, 

reduz a zero as alíquotas da Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep e da Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social – Cofins incidentes sobre as receitas de 

vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca 

de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM. 

Além disso, o art. 14-A da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

suspende a cobrança da Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços – PIS/Pasep-Importação e da Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior – COFINS-Importação nas importações efetuadas por empresas 

localizadas na ZFM de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 

embalagem para emprego em processo de industrialização por estabelecimentos 

industriais instalados na ZFM e consoante projetos aprovados pelo Conselho de 

Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus – Suframa. 

Dessa maneira, é necessário tratar de forma igualitária as 
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importações destinadas ao consumo dentro da Zona Franca de Manaus, visto que o 

Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, definiu o setor comercial como um 

dos pilares da ZFM, que se configura, portanto, em um importante elemento propulsor 

da atividade econômica na região, cabendo destacar que o segmento é responsável 

por, aproximadamente, 1,84% das importações da Zona Franca, com um fluxo da 

ordem de R$ 460 milhões por ano, ao passo que a indústria responde por um volume 

de cerca de R$ 24 bilhões por ano. 

Vale registrar também que a aprovação da medida ora proposta 

impactará positivamente a atividade de turismo regional e local, introduzindo maior 

giro financeiro na região e na cidade e elevando os níveis de arrecadação estadual e 

municipal.  

Por fim, é preciso ter presente que a proposta vai ao encontro das 

regras do Mercosul e do Artigo 1º  do antigo Acordo Geral de Tarifas e Comércio, 

mecanismo que foi responsável, entre os anos de 1948 a 1994, pela criação e 

gerenciamento das regras do sistema multilateral de comércio,  segundo o qual 

“qualquer vantagem, favor, imunidade ou privilégio concedido por uma Parte 

Contratante em relação a um produto originário de ou destinado a qualquer outro país, 

será imediata e incondicionalmente estendido ao produtor similar, originário do 

território de cada uma das outras Partes Contratantes ou ao mesmo destinado. Este 

dispositivo se refere aos direitos aduaneiros e encargos de toda a natureza que 

gravem a importação ou a exportação, ou a elas se relacionem, aos que recaiam sobre 

as transferências internacionais de fundos para pagamento de importações e 

exportações, digam respeito ao método de arrecadação desses direitos e encargos 

ou ao conjunto de regulamentos ou formalidades estabelecidos em conexão com a 

importação e exportação [...].” 

Convicto da relevância da matéria, conto com o apoio dos ilustres 

Pares do Congresso Nacional para o aperfeiçoamento e a aprovação deste Projeto 

de Lei. 

                                                   Sala das Sessões, em12 de Fevereiro de 2020. 

Capitão Alberto Neto 
Deputado Federal 
Republicanos/AM 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e a 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INCIDÊNCIA 

 

Art. 1º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos 

Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços 

do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da 

Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6º.  

§ 1º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do exterior 

prestados por pessoa física ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas 

seguintes hipóteses:  

I - executados no País; ou  

II - executados no exterior, cujo resultado se verifique no País.  

§ 2º Consideram-se também estrangeiros:  

I - bens nacionais ou nacionalizados exportados, que retornem ao País, salvo se:  

a) enviados em consignação e não vendidos no prazo autorizado; 

b) devolvidos por motivo de defeito técnico para reparo ou para substituição; 

c) por motivo de modificações na sistemática de importação por parte do país 

importador; 

d) por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou 

e) por outros fatores alheios à vontade do exportador; 

II - os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumentos, bem 

como as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação nacional, adquiridos 

no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia e exportados para a execução de 

obras contratadas no exterior, na hipótese de retornarem ao País.  

 

Art. 2º As contribuições instituídas no art. 1º desta Lei não incidem sobre:  

I - bens estrangeiros que, corretamente descritos nos documentos de transporte, 

chegarem ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição e que forem redestinados 

ou devolvidos para o exterior;  

II - bens estrangeiros idênticos, em igual quantidade e valor, e que se destinem à 
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reposição de outros anteriormente importados que se tenham revelado, após o desembaraço 

aduaneiro, defeituosos ou imprestáveis para o fim a que se destinavam, observada a 

regulamentação do Ministério da Fazenda;  

III - bens estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento, exceto nas 

hipóteses em que não sejam localizados, tenham sido consumidos ou revendidos;  

IV - bens estrangeiros devolvidos para o exterior antes do registro da declaração de 

importação, observada a regulamentação do Ministério da Fazenda;  

V - pescado capturado fora das águas territoriais do País por empresa localizada no 

seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a atividade pesqueira;  

VI - bens aos quais tenha sido aplicado o regime de exportação temporária;  

VII - bens ou serviços importados pelas entidades beneficentes de assistência social, 

nos termos do § 7º do art. 195 da Constituição Federal, observado o disposto no art. 10 desta 

Lei;  

VIII - bens em trânsito aduaneiro de passagem, acidentalmente destruídos;  

IX - bens avariados ou que se revelem imprestáveis para os fins a que se destinavam, 

desde que destruídos, sob controle aduaneiro, antes de despachados para consumo, sem ônus 

para a Fazenda Nacional; e  

X - o custo do transporte internacional e de outros serviços, que tiverem sido 

computados no valor aduaneiro que serviu de base de cálculo da contribuição.  

XI - valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou 

jurídica a título de remuneração de serviços vinculados aos processos de avaliação da 

conformidade, metrologia, normalização, inspeção sanitária e fitossanitária, homologação, 

registros e outros procedimentos exigidos pelo país importador sob o resguardo dos acordos 

sobre medidas sanitárias e fitossanitárias (SPS) e sobre barreiras técnicas ao comércio (TBT), 

ambos do âmbito da Organização Mundial do Comércio - OMC. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

Parágrafo único. O disposto no inciso XI não se aplica à remuneração de serviços 

prestados por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada em país ou dependência com 

tributação favorecida ou beneficiada por regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 

24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei n º 12.249, de 11/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS 

 

Art. 14. As normas relativas à suspensão do pagamento do imposto de importação 

ou do IPI vinculado à importação, relativas aos regimes aduaneiros especiais, aplicam-se 

também às contribuições de que trata o art. 1º desta Lei.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às importações, efetuadas 

por empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, de bens a serem empregados na 

elaboração de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados 

a emprego em processo de industrialização por estabelecimentos ali instalados, consoante 

projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - SUFRAMA, de que trata o art. 5ºA da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal estabelecerá os requisitos necessários para a 

suspensão de que trata o § 1º deste artigo.  

 

Art. 14-A. Fica suspensa a exigência das contribuições de que trata o art. 1º desta 

Lei nas importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de Manaus de matérias-

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacaooriginal-127512-pl.html
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primas, produtos intermediários e materiais de embalagem para emprego em processo de 

industrialização por estabelecimentos industriais instalados na Zona Franca de Manaus e 

consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus – SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

 

CAPÍTULO IX 

DO CRÉDITO 

 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação 

dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de 

que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses:  

I - bens adquiridos para revenda;  

II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção 

ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;  

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  

IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;  

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, 

adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda 

ou na prestação de serviços. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em 

relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da 

produção dos efeitos desta Lei.  

§ 1º-A. O valor da Cofins-Importação pago em decorrência do adicional de alíquota 

de que trata o § 21 do art. 8º não gera direito ao desconto do crédito de que trata o caput. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, publicada no DOU de 

30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua publicação , convertida na Lei 

nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 

subseqüentes.  

§ 3º O crédito de que trata o caput será apurado mediante a aplicação das alíquotas 

previstas no art. 8º sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do 

art. 7º, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de 

aquisição. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, 

publicada no DOU de 30/1/2015, em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente ao de sua 

publicação , convertida na Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado 

mediante a aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação 

ou amortização contabilizada a cada mês.  

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 

7º e 9º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003.  

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos 

pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das 

contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º 

deste artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo 

imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-668-30-janeiro-2015-780098-publicacaooriginal-146022-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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referidas no § 3º deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do 

valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.  

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam 

os incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;  

II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que 

ocorra fase intermediária de mistura;  

III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à 

utilização como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 

10.485, de 3 de julho de 2002;  

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.  

V - produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação) 

VI - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, e revogado pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015, publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do 

art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do 

mesmo artigo, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do 

art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 1/1/2009, de 

acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da 

Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de 

determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos 

produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização 

dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, determinados com base nas alíquotas 

específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 e revogado a partir de 

1/1/2009, de acordo com a alínea "b" do inciso IV do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008)  

§ 11. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009 e revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, 

publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º (primeiro) dia do 4º mês subsequente 

ao da publicação) 

§ 12. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009 e revogado pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015, 

publicada no DOU de 20/1/2015, em vigor a partir do 1º dia do 4º mês subsequente ao da 

publicação) 

§ 13. No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput: 

I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput 

do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, poderão ser considerados como parte 

integrante do custo ou valor de aquisição; e 

II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo com 

base no valor justo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 14. O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem objeto de 

arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. (Parágrafo acrescido pela Medida 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10925-23-julho-2004-533112-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11727-23-junho-2008-576985-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
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Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.996, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a legislação tributária federal e as Leis 

nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica excluída, para fins de incidência na fonte e no ajuste anual do imposto 

de renda da pessoa física, a quantia de R$ 100,00 (cem reais) mensais do total dos rendimentos 

tributáveis provenientes do trabalho assalariado pagos nos meses de agosto a dezembro do ano-

calendário de 2004.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao 13º 

(décimo terceiro) salário para fins de incidência do imposto de renda na fonte.  

 

Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as 

receitas de vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca 

de Manaus - ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entendem-se como vendas de mercadorias de 

consumo na Zona Franca de Manaus - ZFM as que tenham como destinatárias pessoas jurídicas 

que as venham utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a varejo.  

§ 2º Aplicam-se às operações de que trata o caput deste artigo as disposições do 

inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II do § 2º 

do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  

§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se às vendas de mercadorias destinadas ao 

consumo ou à industrialização nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, 

de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 

1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 8 de março de 

1994, por pessoa jurídica estabelecida fora dessas áreas. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Não se aplica o disposto neste artigo às vendas de mercadorias que tenham 

como destinatárias pessoas jurídicas atacadistas e varejistas, sujeitas ao regime de apuração não 

cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, estabelecidas nas Áreas de Livre 

Comércio referidas no § 3º.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

 

§ 5º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá 

constar a expressão "Venda de mercadoria efetuada com alíquota zero da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo legal correspondente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos produtos de que trata o art. 14 da Lei 

nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015, 

publicada no DOU Edição Extra, de 22/6/2015, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-451-15-dezembro-2008-584806-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11945-4-junho-2009-588669-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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subsequente a sua publicação) 

 

Art. 3º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente 

da venda de produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de 

Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, 

que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas 

de:  

I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada 

a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o 

PIS/PASEP no regime de não-cumulatividade;   

II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;  

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou 

parcialmente, excluída do regime de incidência não-cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja 

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - 

SIMPLES; e  

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR) 

 

"Art. 3º ............................................................................................ 

........................................................................................................... 

§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º 

desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica 

estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo 

Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus 

SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 

1% (um por cento)." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 

de junho de 1957 e regula a Zona Franca de 

Manaus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
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DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

Das finalidades e localização da Zona Franca de Manaus 

 

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e 

exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior 

da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições econômicas 

que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da grande distância, a que se 

encontram, os centros consumidores de seus produtos.  

 

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e 

Amazonas, uma área contínua com uma superfície mínima de dez mil quilômetros quadrados, 

incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.  

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens 

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de Manaus e de 

setenta quilômetros a montante desta cidade.  

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do 

pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos metros a 

contar da margem.  

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da 

Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente 

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste 

artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS ADUANEIRAS E COMÉRCIO 
 

Os Governos da Comunidade da Austrália, do Reino da Bélgica, dos Estados 

Unidos do Brasil, da Birmânia, do Canadá, do Ceilão, da República do Chile, da República da 

China, da República Cuba, dos Estados Unidos da Amér ica, da República Francesa, da Índia, 

do Líbano, do Grão Ducado de Luxemburgo, do Reino da Noruega, da Nova Zelândia, do 

Pakistan, do Reino dos Países-Baixos, da Rodésia do Sul, do Reino-Unido da Grã-Bretanha e 

da Irlanda do Norte, da Síria, da República Tchecoslovaca e da União Sul-Africana; 

 

Reconhecendo que suas relações no domínio comercial e econômico devem ser 

orientadas no sentido de elevar os padrões de vida, de assegurar o emprego pleno e um alto e 

sempre crescente nível de rendimento real e de procura efetiva, para a mais ampla exploração 

dos recursos mundiais e a expansão da produção e das trocas de mercadorias; 

 

Almejando contribuir para a consecução desses objetivos, mediante a conclusão de 

acordos recíprocos e mutuamente vantajosos, visando à redução substancial das tarifas 

aduaneiras e de outras barreiras às permutas comerciais e à eliminação do tratamento 

discriminatório, em matéria de comércio internacional; 

 

Por intermédio de seus representantes, convieram no seguinte: 

 

PARTE I 
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ARTIGO I 

TRATAMENTO GERAL DE NAÇÃO MAIS FAVORECIDA 

 

1. Qualquer vantagem, favor, imunidade ou privilégio concedido por uma Parte 

Contratante em relação a um produto originário de ou destinado a qualquer outro país, será 

imediata e incondicionalmente estendido ao produtor similar, originário do território de cada 

uma das outras Partes Contratantes ou ao mesmo destinado. Este dispositivo se refere aos 

direitos aduaneiros e encargos de toda a natureza que gravem a importação ou a exportação, ou 

a elas se relacionem, aos que recaiam sobre as transferências internacionais de fundos para 

pagamento de importações e exportações, digam respeito ao método de arrecadação desses 

direitos e encargos ou ao conjunto de regulamentos ou formalidades estabelecidos em conexão 

com a importação e exportação bem como aos assuntos incluídos nos §§ 2 e 4 do art. III.  

2. As disposições do parágrafo primeiro do presente artigo não importarão na 

eliminação de quaisquer preferências com respeito a direitos aduaneiros ou encargos que não 

ultrapassem os limites fixados no § 4 deste artigo e que se enquadrem nas seguintes descrições: 

(a) preferências em vigor exclusivamente entre dois ou mais dos territórios 

enumerados no Anexo A, subordinadas às condições nele estipuladas; 

(b) preferências em vigor exclusivamente entre dois ou mais territórios que, em 1 

de julho de 1939, estavam sujeitos a uma soberania comum ou unidos por laços de proteção ou 

suzerania, os quais são enumerados nos Anexos B, C e D, dentro das condições nos mesmos 

estipulados; 

(c) preferências em vigor exclusivamente entre os Estados Unidos da América e a 

República de Cuba; 

(d) preferências em vigor exclusivamente entre paises vizinhos mencionados nos Anexos E e 

F. 

3. As disposições do parágrafo primeiro (do presente artigo) não serão aplicáveis 

às preferências entre os países que integravam antigamente o Império Otomano e que foram 

desmembrados a 24 de julho de 1923, desde que essas preferências sejam aprovadas nos termos 

do parágrafo 5  do artigo XXV que será aplicada nesse caso, tendo em vista as disposições do 

parágrafo primeiro do artigo XXIX. 

 

4. Quando não for fixada especificamente a margem máxima de preferência na 

correspondente lista anexada a este Acordo, a margem de preferência sobre qualquer produto 

em relação ao qual seja permitida uma, preferência, de conformidade com o § 2º do presente 

artigo, não poderá exceder: 

(a) relativamente aos direitos ou encargos sobre qualquer produto descrito nessa 

lista, a diferença entre a taxa de nação mais favorecida e a taxa preferencial, que figuram na 

mesma lista; se não houver estipulação da taxa preferencial, esta, para os fins de aplicação do 

presente parágrafo, passará a ser a que estava em vigor em 10 de abril de 1947; se nenhuma 

taxa de nação mais favorecida for fixada, a margem não ultrapassará a diferença, existente em 

10 de abril de 1947, entre a taxa aplicável à nação mais favorecida e a taxa preferencial; 

(b) no tocante aos direitos ou encargos sobre qualquer produto não descrito na lista 

correspondente à diferença, existente em 10 de abril de 1947, entre a taxa aplicável à nação 

mais favorecida e a taxa preferencial. 

No caso das Partes Contratantes mencionadas no Anexo G, a data de 10 de abril de 

1947, citada nas alíneas (a) e (b) do presente parágrafo, será substituída pelas respectivas datas 

indicadas nesse anexo. 

 

ARTIGO II 

LISTAS DE CONCESSÕES 
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1.(a) Cada Parte Contratante concederá às outras Partes Contratantes, em matéria 

comercial, tratamento não menos favorável do que o previsto na parte apropriada da lista 

correspondente, anexa ao presente Acordo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

PROJETO DE LEI Nº 298, DE 2020

Dispõe  sobre  a  suspensão  da
exigência  da  Contribuição  para  os
Programas  de  Integração  Social  e  de
Formação do Patrimônio do Servidor Público
incidente  na  Importação  de  Produtos
Estrangeiros  ou  Serviços  -  PIS/Pasep-
Importação e da Contribuição Social para o
Financiamento da Seguridade Social devida
pelo  Importador  de  Bens  Estrangeiros  ou
Serviços  do  Exterior  -  Cofins-Importação
incidentes  sobre  as  importações  efetuadas
por empresas localizadas na Zona Franca de
Manaus  regulamente  inscritas  na
Superintendência  da  Zona  Franca  de
Manaus  -  Suframa,  quando  destinadas  ao
consumo interno.

Autor:  Deputado  CAPITÃO  ALBERTO
NETO

Relator: Deputado ALAN RICK

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 298, de 2020, altera a Lei nº 10.865, de 30

de abril de 2004, a fim de garantir isonomia entre o tratamento tributário dado à

remessa de mercadorias nacionais para a Zona Franca de Manaus – ZFM e o

dado  à  importação  de  mercadorias  estrangeiras  para  a  referida  região,

tornando o comércio local mais atrativo.

Para  tanto,  acrescenta-lhe  art.  14-B,  dispondo  que  fica

suspensa a exigência da Contribuição para os Programas de Integração Social

e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de *C
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12
21

14
72

60
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alan Rick
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212211472600
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2

Produtos  Estrangeiros  ou  Serviços  -  PIS/PASEP-Importação,  bem como da

Contribuição Social  para o Financiamento da Seguridade Social  devida pelo

Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior - COFINS-Importação

nas  importações  efetuadas  por  empresas  localizadas  na  Zona  Franca  de

Manaus, quando destinadas única e exclusivamente ao comércio local, desde

que  a  empresa  esteja  regulamente  inscrita  na  Superintendência  da  Zona

Franca de Manaus – Suframa.

A  proposição  tramita  em regime  ordinário  e  está  sujeita  ao

exame conclusivo das Comissões. Deverá ser analisada por esta Comissão da

Amazônia,  Integração  Nacional  e  de  Desenvolvimento  Regional  (CINDRA),

pela Comissão de Finanças e Tributação (CFT, Mérito e art. 54, RICD) e pela

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC).

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à

proposição.

É o relatório

II - VOTO DO RELATOR

Chega para análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 298, de

2020, altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, a fim de garantir isonomia

entre o tratamento tributário dado à remessa de mercadorias nacionais para a

Zona  Franca  de  Manaus  –  ZFM  e  o  dado  à  importação  de  mercadorias

estrangeiras para a referida região, tornando o comércio local mais atrativo.

Há cerca de dois anos, foi realizado, nesta mesma Comissão –

e por feliz iniciativa do autor da proposição que ora analisamos – um Seminário

apresentando estudo de pesquisador  da FGV Marcio  Holland a respeito  da

Zona Franca de Manaus. Segundo as conclusões do estudo, houve notável

contribuição desse enclave de livre comércio  para a preservação do bioma

amazônico  no  Estado  do  Amazonas  –  Estado  que,  recordemos  sempre,

mantém 97% da sua cobertura florestal preservada.

*C
D2

12
21

14
72

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alan Rick
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212211472600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

08
/2

02
1 

10
:3

6 
- C

IN
DR

A
PR

L 
1 

CI
N

DR
A 

=>
 P

L 
29

8/
20

20

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 298-B/2020 

 
  

3

Ora, o PIS-Importação e o COFINS-Importação têm alíquotas

não  desprezíveis  de  até  1,65%  e  7,6%.  A  sua  isenção  para  importações

destinadas ao consumo interno – em moldes isonômicos, como argumenta o

autor, com o que já ocorre para a industrialização na ZFM – reduzirá o custo de

vida e aumentará ainda mais o dinamismo econômico da região. 

Naturalmente,  fortalecer  a  atratividade  da  região  contribuirá

para  o  sucesso  duradouro  da  ZFM  e  –  como  já  foi  demonstrado  nesta

Comissão – para o desenvolvimento regional sustentável.

Destarte,  cabendo  a  esta  Comissão,  regimentalmente,  o

desenvolvimento sustentável da Região Amazônica (RICD, art. 32, II, a, 1), não

podemos deixar de votar entusiasticamente pela aprovação do Projeto de Lei

nº 298, de 2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ALAN RICK

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

PROJETO DE LEI Nº 298, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e
da Amazônia, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 298/2020, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Alan Rick. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Cristiano Vale - Presidente,  Jesus Sérgio -  Vice-Presidente,  AJ
Albuquerque,  Alan Rick,  Cássio  Andrade,  Coronel  Armando,  Coronel  Chrisóstomo,
Eduardo Costa, Jéssica Sales, José Ricardo, Mara Rocha, Paulo Guedes, Paulo Vicente
Caleffi,  Vivi  Reis,  Capitão  Alberto  Neto,  Célio  Moura,  Delegado  Pablo,  Elcione
Barbalho, Nelson Barbudo, Pastor Gil e Robério Monteiro. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2021. 

Deputado CRISTIANO VALE 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 298, DE 2020

Dispõe  sobre  a  suspensão  da  exigência  da
Contribuição  para  os  Programas  de
Integração  Social  e  de  Formação  do
Patrimônio  do  Servidor  Público  incidente  na
Importação  de  Produtos  Estrangeiros  ou
Serviços  –  PIS/Pasep-Importação  e  da
Contribuição Social para o Financiamento da
Seguridade Social devida pelo Importador de
Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior –
Cofins-Importação  incidentes  sobre  as
importações  efetuadas  por  empresas
localizadas  na  Zona  Franca  de  Manaus
regulamente inscritas na Superintendência da
Zona Franca de Manaus – Suframa, quando
destinadas ao consumo interno.

   
Autor: Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

Relator: Deputado SIDNEY LEITE

I - RELATÓRIO

 O Projeto de Lei (PL) n.º 298, de 2020, de autoria do Deputado Capitão Alberto

Neto, dispõe sobre “a suspensão da exigência da Contribuição para os Programas de

Integração Social  e  de  Formação do  Patrimônio  do Servidor  Público  incidente  na

Importação  de  Produtos  Estrangeiros  ou  Serviços  –  PIS/Pasep-Importação  e  da

Contribuição  Social  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  devida  pelo

Importador  de  Bens  Estrangeiros  ou  Serviços  do  Exterior  –  Cofins-Importação

incidentes sobre as importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca

de Manaus regulamente inscritas na Superintendência da Zona Franca de Manaus –

Suframa, quando destinadas ao consumo interno”.

Conforme despacho da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, a proposição

em  exame  deve  ser  apreciada  pelas  Comissões  de  Integração  Nacional,

Desenvolvimento  Regional  e  da  Amazônia;  de  Finanças  e  Tributação;  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania.  O exame da proposição pela Comissão de

Finanças  e  Tributação  deverá  dar-se,  em princípio,  quanto  ao  mérito  e  quanto  à *C
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adequação financeira e orçamentária de que trata o art. 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (RICD).

Em 22/9/2021, a Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional

e  da  Amazônia,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela

aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº  298/2020,  nos  termos  do  Parecer  do  Relator,

Deputado Alan Rick.

Na  sequência,  o  Projeto  foi  recebido  por  esta  Comissão  de  Finanças  e

Tributação. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

II - VOTO 

Do exame da compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

Nos termos da letra h do inciso X do art. 32 do RICD, compete a esta Comissão

de Finanças e Tributação (CFT) o exame dos “aspectos financeiros e orçamentários

públicos de quaisquer proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou

da  despesa  pública,  quanto  à  sua  compatibilidade  ou  adequação  com  o  plano

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”. O art. 1º da Norma

Interna da CFT prevê que “o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira,  de que trata o art.  53,  inciso II,  do Regimento  Interno da Câmara dos

Deputados,  será feito  mediante  a análise da conformidade de proposições com o

plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes  orçamentárias,  o  orçamento  anual  e  normas

pertinentes  a  eles  e  à  receita  e  despesa  públicas”,  entre  estas,  a  Lei  de

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) e as

disposições específicas estatuídas na Constituição Federal.

O PL n.º 298/2020 pretende inaugurar suspensão da exigência dos seguintes

tributos “nas importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de

Manaus, quando destinadas única e exclusivamente ao comércio local, desde que a

empresa esteja regulamente inscrita na Superintendência da Zona Franca de Manaus

– Suframa”: (i) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação

do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros *C
D2
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ou Serviços - PIS/PASEP-Importação; e (ii) Contribuição Social para o Financiamento

da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do

Exterior - COFINS-Importação.

Primeiramente, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade

de a matéria tratada no Projeto em exame ter sido prejudicada em razão da recente

reforma  tributária  promovida  pela  Emenda  Constitucional  (EC)  nº  132/2023.  Essa

Emenda previu a unificação de cinco tributos sobre o consumo e a criação de outros

dois  no  formato  de  imposto  sobre  valor  adicionado,  tendo  sido,  posteriormente,

regulamentada  pela  Lei  Complementar  (LC)  nº  214/2025,  que  instituiu  o  Imposto

sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o

Imposto Seletivo (IS).

Com  efeito,  em  decorrência  da  reforma  tributária  mencionada,  o  início  da

exigência  da  CBS  coincidirá  com  o  fim  da  exigência  da  Contribuição  para  o

PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação.  No entanto,  cabe observar  que,

conforme  as  disposições  do  art.  2º  da  EC nº  132/2023  e  do  art.  408  da  LC  nº

214/2025, a reforma estabeleceu um período de transição para a CBS, segundo o

qual  a  Contribuição  para  o  PIS/PASEP-Importação  e  a  COFINS-Importação

continuarão a ser normalmente exigidas até 31 de dezembro de 2026.

Superada  essa  análise,  segue-se  com  o  exame  da  compatibilidade  e  da

adequação financeira  e  orçamentária  do  Projeto.  O exame revela  que a  eventual

aprovação dessa proposição engendraria renúncia de receitas tributárias da União

relativas à Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e à COFINS-Importação. Por

essa  razão,  a  apreciação  da  matéria  no  âmbito  do  Congresso  Nacional  deve

submeter-se às disposições constitucionais e àquelas contidas na LRF e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias para 2025 – LDO 2025 (Lei nº 15.080, de 30 de dezembro

de 2024), particularmente.

O art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) estatui

que “a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de

receita  deverá  ser  acompanhada  da  estimativa  do  seu  impacto  orçamentário  e

financeiro”.

A LRF, em seu art. 14, assim dispõe sobre o tema: *C
D2
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária  da qual  decorra renúncia de receita deverá
estar  acompanhada  de  estimativa  do  impacto  orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos
dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de  diretrizes
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I  -  demonstração  pelo  proponente  de  que  a  renúncia  foi
considerada  na  estimativa  de  receita  da  lei  orçamentária,  na
forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados
fiscais  previstas  no  anexo  próprio  da  lei  de  diretrizes
orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado  no  caput,  por  meio  do  aumento  de  receita,
proveniente  da  elevação  de  alíquotas,  ampliação  da  base  de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

No  que  tange  à  LDO  2025,  seu  art.  129  determina  que  as  proposições

legislativas de que trata o art. 59 da Constituição, as suas emendas e as propostas de

atos  infralegais  que  importem  renúncia  de  receitas  ou  criação  ou  aumento  de

despesas obrigatórias de caráter continuado, nos termos dos arts. 14 e 17 da LRF,

deverão  ser  instruídas  com  demonstrativo  do  impacto  orçamentário-financeiro  no

exercício  em  que  devam  entrar  em  vigor  e  nos  dois  exercícios  subsequentes  e

atender às demais disposições dos próprios artigos.

Adicionalmente, assim dispõe o art. 139 da LDO 2025:

Art. 139. As proposições legislativas que concedam, renovem ou
ampliem benefícios tributários deverão:

I - conter cláusula de vigência do benefício de, no máximo, cinco
anos;

II - estar acompanhadas de metas e objetivos, preferencialmente
quantitativos; e

III  -  designar  órgão responsável  pelo acompanhamento e pela
avaliação do benefício quanto à consecução das metas e dos
objetivos estabelecidos.

Da análise do PL n.º 298/2020, depreendemos que essa proposição deixa de

atender ao que determinam o art. 113 do ADCT, a LRF e a LDO 2025, tendo em vista,

inclusive, que não se faz acompanhar de estimativa da diminuição de receita a que dá

ensejo;  não  oferece  qualquer  compensação  financeira;  e  deixa  de  atender  às

exigências arroladas no art. 139, supra. 
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Dessa  forma,  pelo  exposto,  manifestamo-nos  pela  incompatibilidade  e

inadequação financeira e orçamentária do PL n.º 298/2020. De conformidade com

o  art.  10  da  Norma  Interna  desta  Comissão,  devido  à  constatação  da

incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária, o mérito dessa proposição

deixa de ser objeto de exame por esta Relatoria.

Sala da Comissão, em 

Deputado SIDNEY LEITE

Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 298, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 298/2020,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sidney Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rogério Correia - Presidente, Florentino Neto - Vice-Presidente,
Adail  Filho,  Átila  Lins,  Dayany  Bittencourt,  Fábio  Teruel,  Fausto  Jr.,  Fernando
Monteiro,  Hildo  Rocha,  José  Airton  Félix  Cirilo,  Júlio  Cesar,  Kim Kataguiri,  Luiz
Carlos Hauly, Marcos Pereira, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Mauro Benevides
Filho, Merlong Solano, Murilo Galdino, Pauderney Avelino, Paulo Guedes, Reinhold
Stephanes,  Alencar  Santana,  Aureo  Ribeiro,  Daniel  Agrobom,  Delegado  Paulo
Bilynskyj, Duarte Jr., Gilberto Abramo, Jilmar Tatto, Joseildo Ramos, Josenildo, Júnior
Ferrari, Laura Carneiro, Luiz Carlos Busato, Marangoni, Marcelo Crivella, Mendonça
Filho,  Otto  Alencar  Filho,  Pedro  Westphalen,  Professora  Luciene  Cavalcante,
Sanderson, Sargento Portugal, Sidney Leite e Socorro Neri. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2025. 

Deputado ROGÉRIO CORREIA 
Presidente 
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